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NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e de-
mais dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVIA 
KAYLINE SILVA MUNIZ que o processo de CONTINUAÇÃO DE PENSÃO POR 
MORTE Nº 2025/3676787 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento 
dos requisitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar Nº 
039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimen-
to virtuais ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291110
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e de-
mais dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA 
IVONE MARTINS SANTOS representante legal da Sra. RAIMUNDA SOUSA 
MARTINS que o processo de PENSÃO POR MORTE Nº 2025/3809554 foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a Lei Complementar Nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291111
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Esta-
do do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar 
RAIMUNDA VERA SOUSA FONSECA que o processo de AUXÍLIO FUNERAL 
Nº 2025/3668476 está com a instrução processual incompleta, a qual de-
verá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob 
pena de indeferimento. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
Atendimento virtuais ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291112
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA 
ANUNCIADA BRAZ DA COSTA que o processo de REVISÃO DE APOSENTA-
DORIA Nº 2025/2818289 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento 
dos requisitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar Nº 
039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimen-
to virtuais ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291113
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e de-
mais dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA 
LOBATO MARQUES que o processo de REVISÃO DE APOSENTADORIA Nº 
2025/2570551 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar Nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento virtuais 
ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291116
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA 
CONCEIÇÃO LEAL COELHO que o processo de REVISÃO DE PENSÃO POR 
MORTE Nº 2025/2097673 foi INDEFERIDO em razão do não cumprimento 
dos requisitos necessários ao direito, conforme a Lei Complementar Nº 
039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimen-
to virtuais ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291117
NOTIFICAÇÃO PARA SANEAMENTO DE PROCESSO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual Nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEIDE 
GONÇALVES DOS SANTOS que o processo de REVISÃO DE PENSÃO POR 
MORTE Nº 2023/668430 está com a instrução processual incompleta, a 
qual deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar desta notifica-
ção, sob pena de indeferimento. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de Atendimento virtuais ou presenciais.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1291118

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 143 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2025/3771299
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da Portaria RR nº 534, de 18/01/2018, no Diá-
rio Oficial do Estado nº 33.556, de 04/02/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação de 
Localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na Portaria 
RR nº 534/2018;
I – Retificar a Portaria RR nº 534, de 18/01/2018, que transferiu para 
a Reserva Remunerada, a pedido, no mesma graduação, o Subtenente 
PM RG 14189 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES MONTEIRO, matrícu-
la nº 506461901, pertencente ao efetivo da Diretoria de Apoio Logisti-
co da Polícia Militar do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art. 134 parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22- A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.034,15 (Dezes-
seis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discri-
minados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00
Total de Proventos 16.034,15
II – II - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento 
a contar de 01/02/2026, com efeitos financeiros retroativos a 16/12/2020, 
cinco anos anteriores à
data do protocolo do requerimento em 16/12/2025, em virtude da pres-
crição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do art. 129, da LC 
142/2021; Decreto Federal nº 20.910, de 06/01/1932, e Decreto-Lei nº 
4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas salariais vigen-
tes à época.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1290509
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 69 DE 15 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERA-
DA PARA REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2025/3454426.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 2º Sargento PM RR RG 22860 
ROSIVALDO DOS SANTOS AMORIM, mat. nº 5592763/1, pertencente à 
reserva remunerada, por meio da Portaria RR nº 983, de 26/04/2023, 
em razão da Ata nº 001/2025 de Saúde homologada na Sessão Ordiná-
ria nº 021/2025 – JPMSS; de acordo com o art. 1º da Lei nº. 5.681/91, 
combinado com art. 45, § 9º da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, 
inciso I e 102 da Lei nº. 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei Estadual 
nº. 5251/1985; art. 1° da Lei n° 8229/2015; art. 1º, inciso IV, alínea “b” 
do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3266/1984; 
art. 1º, Categoria “B” do Decreto nº. 1461/1981 c/c Portaria nº001/99- 
DRH/3; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do 
Decreto nº. 2696/1983; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova 
redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso 
II, do Decreto 4439/86 e art. 135, inciso I e II e §4º da Lei Complemen-
tar nº 142/2021 percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
10.537,73 (Dez mil, quinhentos e trinta e sete reais e setenta e três cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM              1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  320,90
Gratificação de Localidade Especial - 30%  481,35
Gratificação de Tropa - 10%               160,45
Gratificação de Risco de Vida - 100%             1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30%             481,35
Representação por Graduação - 35%             561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%            1.564,39
Adicional de Inatividade - 35%               2.372,66
Auxílio Invalidez                1.386,03
Total de Proventos                10.537,73


